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SBMANA DEDALUS

PARTICIPE!

Dulante a seÍÌana de 15 a 19 de junho, a Biblioteca
estar'á parlicipando da Semana Dedalus.

A Semana Detlalus é um esforço conjunto das
Bibliotecas da USP para implantar um Prograrna
Educativo que ofereça apoio a seus usuários no
clomínio dos recursos oferecidos para a busca de
informações bibliográficas no referido Banco.

O novo sisrerna de automação do SIBi/USp. do tipo
cliente/servidor, veio ampliar e dar agilidade no
tratamento da informação.

A partir da modernização do Sistema, com a
implantação elr novo software, a recuperação das
inf'olmações do Dedalus está disponível com maiores
facilidades, via Internet (WWW), para pesquisadores,
estudantes e público em geral. O acesso pode ser
obtido de qualquer computador plugado nessa rede
internacional de informações.

Os intelessados em usar todos os recursos disponíveis
neste novo sistema, poderão agendar um horário na
Biblioteca (ramal 4140), para treinamentos individuais
com duração de uma hora, durante a semana de 15 a
19 de junho. Agende o seu horário! participe!
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MUDANÇAS No REGULAMENTo DE EMpRÉsrrmo n
CONSULTA DA BIBLIOTECA

Já estão vigorando as modificações aprovadas pela
Consulta da Biblioteca,

As mudanças ocorridas fbtam a inclusão de urt¡
Artigo 14, Parágrafb 1', ambos rel'erentes ao Capítulo V

Seguem abaixo os novos textos:

Congregação no Regulamento de Empréstirno e

Paráglnfo Único no Artigo 13 e âlteração no
- Das Penas Disciplinares.

Artigo l3 - o ttsttário que não.dev-olver no prazo estipulado obras retiraclas para consulta nas condìções
estabelecidas pelo $ 3" do Artigo 9", 1ìcará sujeito à suspensão do di¡eito de empréstirno:

a) pol sere dias, se retiver a obra por uur dia alér¡ do prazo estìpulado;

b) poL sete dias mais o clob¡o de clias enr atlaso, se retiver a obra por mais de um dia alérn do prazo
estipulado,

Paragrafb Único - As penas referidas nas alineas a e å deste artigo poderão ser revertidas em nruÌta novalor de R$ 10,00 (dez Leais), pala o plimeiro dia de atraso, acrescìdos J" ñS t ,oo (um real) por. dia excedente.

Artigo l4 - o usuário que não.devolver à Iliblioteca. no prâzo esripulado, o nlaterial bibliográfico e/ouatlcliovisual retirado pata empr'éstimo lÌcará sujeito à suspensão da rnatrícula na Biblioteca por prazo
ec¡uivaleute ao dobr.o do ten.ìpo de atraso.

s\ l'- A pena lelèlida no "caput" deste artigo poderá ser revertida em multa equivalente a ll$ 1,00 (uni
lclrl) por dia de auaso.

.^^^,",ì^'l^ 1^Tl:tÌu: 
ern multa prevista no parágrafo anterior uão poderá ser fèita após a rerceir.a susperìs¿ìo

r-cc(Dlca no nìeslno âno

I{omepage do SIBi/USp, para acesso a0 DEDAaUS
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